
SUPPLEMENTO AO N.°28
DA GAZETA DO RIO, DE 28 DE FEVEREIRO DE 222,

ftepreunIaç	 que a Senado da Camas-a der/a
Cidade dirigi, ao Sbirai. Cenresso,reqzze_
rendo a derr.gaçao dos priinefros dois Decr'-
tos di 29 1, Selembro & sStz.

SEnhor. Cumprindo os deveres do nosso
OIKcio, temo! a muito distirtcta honra de le-
var Soberana Consideração de V. Magestade
as repreaentu59 juntas, que o Povo desta Ci.
clade nos dirigia, exigindo: que requeressemos
a S. A. R. o Principe Regente que supen_
desse a sua sahida deste Reino , até nova dcli-
beraçilo de V. Magestade, porque elia seria
nas circunstancias presentes o fatal Decreto que
encheria o Brazil dos males, que devia trazer
com sigo a sua separação de Portugal, neste ca-
so innevitavel, e as guerras de anarchia amea-
çadas pelos partidos, que se conheciáo.

No dia g de Janeiro, que o B 1 1 cele.
brarA sempre como Dia Regenerador, appre_
entímos a S. A. R. o Principe Regente os

votos deste Povo: e Houve o Mesmo Senhor
por bem influir ,a elies, Declarando que ticva
neste Reino pela fôrma que vai expressa no
termo de Vercaçio daquelie Dia.

Incumbe-nos agora mostrar na prezença de
V. Mageatade, que esta medida foi de absolu-
ta necessidade para salvar a Nação Por/viao
da perda innevitavel do Bravi/: para livrar es-
te dos males demonstrados, que os Décrtos
de 99 de Setembro dcrramariu sobre as suas
Protinciaç: para desziir destas as guerras de
anarchia , que a sua dezunio, e os particlo
ameaçaváo: para estabelecer, e armar a verda-
deira Soberania do Bra,.,l, que nunca pIsarí
de apparer.te, em quanto este nào gozar em si
a parte do Corpo Legislativo, que lhe corres-
ponde .. para segurar finalmente a futura proso
peridade do Brav.iI, que jazeria sempre sepuL
taclo na e?erna scininolencia de huma fria apa_
thia , e arrazo , se lhe falt?sse o Centro proxi-
ziio de união , e actividade , que só pode eb.
ler , possuindo no coração do seu Imperio latim
Chefe do poder executivo.

O Br], odiardo os grilhões que o sys-
tcrna Colonial , e as Leis do infame dispotismo
be Janç2ro 1 suspirava impacicnle pelo momen-
to de '.er o seu nome collvcado na Lista das

Niç5es livres; bem convencido da Justiça da sua
nobre perteriçli a iodos ci Imperios do
Veibri Mundo excede na cxaenção, riqueza, e
fecundidade o Capaça immenso que domina,...
he o Rct do R.ino Mineral, e Vegetal,. • e
possue genius, e talentos nos seus filhos. ..
Mas hum governo inimigo, cortando-lhe as
para que não voasse, o continha escopddo rio
seio do nada em cxistencia politica; e abafado
debaixo do poder das varas de (erro dos Go.
vcrnadores das suas Provincia , apenas fazia bu-
rila pequena parte da Míi Patria, caminhando
com dia a aniquilar-se!

O Brazzl conhecia estas çoisas .. via-se cni-
beiJo ao laJo de 4rnerica,,o, urres, e de ou-
troa que pugno pelo ser ... esperava a oci-
sio ... eis quando V. Magcsiadc Apparece fir-
mando o Etandarje da Liberdade • levantado se.
bre o Pouro, e sobre o Tjo pelos Beneinen-
ros da Palria ; e o Brazü, filho tão valente ,
como fiel • vira sem hesitar as costas ao tirano
disputismo , dcclara-lhe guerra implacaei, e en-
u-ega-se todo nus braços liberaes de V. Mages.
tade.

No tardarão momentos, que o Brcní não
reflectisse sobre a precipitação deste passo ... mas
acudirão es anjos cia paz, e jurarão ieha boa
fé de V. Magestatie , e não jurado em Vão,
porque fui esta demunstrada logo , na constante
consideração, com que V. Magestade Declarou
solemneniente

'
que os Decretos do Soberano Cnn-

gresso no obrigariáo neste Reino , senlo depois
que nelie fossem recebidos: e não admittindo £
discussão moções relativas ao Brazi/, que in-
tempestivameflie se appresentarão, por não ei-
rrem reunides lodos os seus Deputado r. Por tal
arte conseguio V. Mageatade levantar no cora.-
Øo dos Brazileiros hurn impetio tio sublima-
ria , que todas as del iberações de V. Magestade
crio escaladas, e defendidas sempre com estron-
doso app%ausO.

Assim correrjo	 Senhor, as Coisas até o
dia, fatal dia 29 de Setembro de 1821 ! A cria.
çko do novo systenia de Governos Proviorios
dados 30 Braii com poderes divididos, e a for-
ça n ilitar independente deiles , sugeira ao Go-
verno de u cite só responuveI, e :s
Cortes, fez caiiir com o simples golpe da pe-
na que earnu este Decreto , o Throno cacei-
ao que V. Magrsttde tinha lcvart..iJ. rie	 pe-



gestacle por mUIOI a4os, como dezej1o, e talo
jjistcr iudoa os Cidadkz Conititucicnaes.

Rio iie Janeiro, cm Vereação de t6 de
Fevereiro de

José Clenasnie Pereira - Jojt, Soares de B5.
J/zes - José Pereira 1. Silva Manoel— Do,in.
g.s Vianha Grizgei a. 4mral — José Jniwrn.
dos Saitos XavPer.

Carta que o Senado 1,7 Copiara desta Cidade ti-
crçvez aos Iliastrissimos s E xceileniiiii.

MU.a Depuidos de€a Prci.n,,cia.
jlltiitrt&tiinos e Excclkntisimoe Senhores.

He chegada a uccasiíu, em que guardar silencio
com Vobssa Exceilencias não só seria falta reprc.
1wiikcl , tíriab hum verdadeiro crime : e se ate
aguld temos con:sncttido aquella serve-nos de des.

que nau estavamos authorisadus para pro-
rnoxer 	 neg.cios da Iroviiicsa em geral e que

era am.a tempo de tratC os desta Cidade.
Eieraa se aqui que o Soberano Cungreso

conccJcssc ao Brasil a parte do Cro Legish.
tive, que lhe corre ond , a exemplo de outras
Nç5s e hum Chefe do Poder Executivo
Estasiié, que bempre correria entre os mais in.

, firmarão-se na uptntáo dominante de
todos depois que se lerão as lnstrucç&s que
a Piuioci.a d.e S. Paulo dictou a seus Ll]utrea
Deputados.

Não he proprio deste lugar fazer a demons-
tração da justiça daquelia pertençko : funda-se
em razões de Direito Publico Universal , por
Vossas Excelkncis sobejamente conhecidas-. Di-
remos só de facto, que parecendo cortada aqud-
ia ctperança pelos dois primeiros Decretos de 29
de Setembro, e pelo outro que extinguio todcs
os Tribuoara deste Reino • levaniou.sc hum gra-
to universal, declarando no Manifesto deste Pu-
vo, que acompanha, eigin lo de nós que te-
q1erCsemu6 a S. A. R. o Ptincipe Regeste, que
5tiper1dcsse a Sua Sahida para Pcrimiga1 até no..
va Determinação do Soberano Conrosso: e fa-
ztnÃo em virtude delie , no dia de Janeiro
a kpreentaçãp ao Mesmo Senhí.r , que consta
do Termo de Vcreaço junto: Houve S. A. R.
p'r bem Declarar que ficava neste Reino.

Omnsiutrnus a exposição extensa das ponie-
rosas rsiô's, que ju5tiCko este passo , porque
Visas Excdlrndas í, 9 poderi ver na fslla tam-
bem junt.i , que naqudla occso tivemos a
honra de diriir a S. Ar R. o Prinipe Regen-
te, pela voe do Presidente deste Senado.

S. Paul, , e a Provincia de Minas vier
ao meni tempo , unidos em sentimentos	 e
dieg irão aqui noriciis , de que a 8ah?tr tem ex-

pedido huma Deputação igual , que não tardara

eu, chegar: e outra se espera do Ri. Grande 1.
4. Pedrá do tal.

Tal hc, Illuitrijniog e Excellentisaimcs Se-
nhores, o estado das cousas que hoje correm riste
Reino. Por este Correio dirigimos ao Soberano
Congresso huma kepreientaço Liii nome dcste Pu.
"o, na qual Lhe Supplicarnos a dcrrogaçt'oos
citado. Decretos, e nada duvidamos que cs Vi tos
do mesmo l'cvo, hoje da maior parte do 1-Ires.
i/, hajão de ser prutegidus , e apoiados pr

Vossas Excellencias no mesmo Soberano Congres.
80 : e tambem esteranios, que os Pus da Pa-
rtia, pois só querem a salvação desta, os aco-
ihiu benignos, edelirlo a elite por maneira que
se não possa dar o ameaçado golpe de buma ae-
íØo desta importante paste iia Monarquia,
que em outro caso parece inevitavel!

Prtvgul não pode exigir que o Brasil vi
lá buscar nt benefici.s de propttidade, e ven-
tura, que só lhe pôde leralisar hum centro pro
xirrio de união , e rcriviJde, sem qie cate procu-
re adquiri-lo pLhsmesrnas orider:sas, e justifica-
das crtsas que de altegou corno cíFcicntcs tios
menjor.aveis act-nutciir.entos , que 2hi tivrrão lii..
gar nts S vdoTc di.s 24 de Agoro , e 1 ,5 d
Setembro de tKo , no s&u Maimiicst aos	 bc.
rant.s e a s Po, i a da Europa.

Segitrus da vtnI de do Povo desta Provn.
Cia  e das outras sobreditas, rnos a vtntur*
de poder auth.rirar a Vtss s Exceflcnvias para
assegurarem na Prserça Atigista do SLberanG
Cingresso, na de toto o P.rsugol, e na do
Mundo inteiro, que o Era ri! só quer o Go..
vcrrio Consitiicitn.il ctabekcido, e que vive pe
netra'o de niais sincera, e ardnie vcnrde da
permanecer unido a Portugal , pelos vincuica,
purâin', (lc hum Pacto SOLtaI de condições es
tudo ivaes, que lazendo o bens geral de tod*
a Nado, faç.t tatubem o deste Reino.

Prata aos Ceos que o Anjo da Paz faça
apprecer no Si berano Congresso a Reclamação
que o F)rail int	 (!os seus Direitos co
as vistas libcracs e de justiça , em que ella*
Se fun.Iio , e a Voss E*cekncias dê am for..
ças nectssr1a8 para advogar a Cauza deita Pro-
víncia , que em Vossas Exceflencras tem fico
OS SCUS 01h s, e as SOaS tperançu.

Dos Guarde por muitos: annos a Vossas
Excelkncias. Rio de Jirneiro, cm Vereaçío ca.
traordinaria de il de Fevereiro de s8a2.

1 llustris imos e Excellentissimos Senhores i,
 em Cortes da Piovincia do Rio di

Janeiro.
J,ié CIemrnt, Pereira-7.ié Pereira da &(

vi Mantl - Dnsingói Via,tni Griegel de
ral - 70é ,frjtoni, dos Sanin Xavier.
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